
PREFEITURA MUNICIPAL DÈQUIXERAMOBIM 

PROCESSO N2 05.08.18.01.2021-DL 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇ4' N° 05.08.18.01.2021-DL  

Por ordem do(a) Senhor(a) RANNIERI RIOS VELOSO, Ordenador(a) de Despesas do(a) SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, foi instaurado o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando 
o(a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS 
URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCU PINIZAÇÃO E 
DESALOJAMENTO DE MORCEGOS, EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS NOS PRÉDIOS DO 
PAÇO MUNICIPAL, CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS, CENTRAL DE PATRIMÔNIO E CENTRAL DE 
LICITAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, em conformidade com o Termo de Referência e Projeto Básico n 

050120070003, partes integrantes deste processo admistrativo. 

2- JUSTIFICATIVA: 

A supremacia do interesse público fundamenta a exigáttcia, como regra geral, de licitação para contratações da 
Administração Pública. No entanto, existem hipóteses ën que a licitação formal seria impossível ou frustraria a  

própria consecução dos interesses públicos. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-

somente sacrificar o interesse público, motivo pelo quà o legislador concedeu ao administrador a faculdade de 

dispensar o certame nos casos expressamente previstos4 

Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo, a dispensa deve ser a exceção, ocorrendo 

apenas nos restritos casos autorizados pela lei. Essa previsão é plenamente justificável quando a hipótese se 

encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos casos em que o contrato a ser travado pode ser 

concretizado independentemente de licitação. 

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexiibilidade, não existe a obrigatoriedade de cumprimento de 
todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um procedimento normal de licitação. 
Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio 

Roque Citadini: 

Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não 
estará o administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos 
da contrataçãI impostos à Administração Pública. Assim, será sempre 

cobrada ao 	lministrador a estrita obediência aos princípios: da 

legalidade (a '!dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de 
artimanha do aíiministrador para eliminar a disputa); da impessoalidade 
(a contrataçãqj direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de 
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a não 
realização da etapas de licitação não elimina a preocupação com o 
gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do 
administrador) da igualdade (a contratação direta não significa o 
estabelecimencp de privilégio de um ou outro ente privado perante a 
Administração); da publicidade (embora restrita, a contratação direta não 

será clandestifiá  ou inacessível, de modo que venha a impedir que dela 
conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e 
da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve 

agir ao contratar obras, serviços ou compras)". 

1 - ABERTURA: 

.c~ 
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Tendo em vista a necessidade de prevenir e controla?'a infestação de pragas urbanas como baratas, cupins, 

morcegos, formigas, aranhas, insetos rasteiros, ratos ,,-- outros roedores nos setores desta repartição, se faz 
necessário o serviço de dedetização em todas as áreag internas e externas nos prédios do Paço Municipal, Setor 
de Compras e Serviços, Central de Patrimônio e Central de Licitações, com o objetivo de erradicar o foco, controlar 

e evitar a disseminação de doenças que possam vir ,a prejudicar os servidores bem como a deterioração de 

documentos, paredes e teto. 

Convém ressaltar, por fim, que a administração local ámpreendeu todas as medidas necessárias com vistas a 
selecionar o fornecedor que apresentou menor preço,.de acordo com as pesquisas realizadas, estando, desta 
forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as tontratações através da administração pública. 

3- DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 
constitucional, para toda Administração Pública, conforrhe ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal n 

8.666/93, ressalvados os casos em que a administraçãd pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a 

,,- 	dispensada, dispensável e inexigível. 

Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá ao princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência." E também, a seguinte: 

XXI - ressah/adõs os casos especificados na IeisIação, as obras, 

serviços, comras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação públióa que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, om cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente perrrttirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável garantia do cumprimento das obrigações. 

(Grifado para destaque) 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei cIasifica como licitação dispensável 

\ 	para o objeto já delineado no Projeto Básico, parte integrante deste processo administrativo. 

Segundo a Lei Federal nQ 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar a execução 
direta da referida contratação, mediante dispensa dá licitação, conforme ARTIGO 24 INCISO II do referido 

diploma, verbis: 

-~r 

Art. 24. É dispnsável a licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previo na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que 
não se refirani a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviçbs da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outro.-, serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nã casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realiada de uma só vez; 

O artigo anterior, qual seja, art. 23 da Lei Federal n 8.66/93, define os seguintes valores: 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação: 

- para obras o serviços de engenharia: 

a) convite - até1H$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

[...] 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

[ ... ) 

Por sua vez, o Governo Federal alterou os valores defin Idos no artigo acima transcrito, devidamente fundamentado 

no art. 120, do mesmo normativo, in verbis: 

Art. 120. Os vaores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder EMcutivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 

mercado, no pirfodo. 

O art. 19  do Decreto Federal nQ 9.412 de 18 de junho dCt 2018, atualizou os valores definidos no art. 23 da Lei de 

Licitações, in verbis: 

Decreto Federal n 9.412 de 18 de junho de 2018 

Art. 12  Os valqes estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 

termos: 

- para obras A serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 

reais); 

E...] 
II - para comprEis e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais); 

[ ... ] 

Tal alteração, trouxe significativo reflexo no art. 24, 1 e Ii., da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, que 
define os limites para contratação direta pelo valor. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode ( e deve) 

efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta, conforme estabelece o art. 1Q da Lei 
Federal n° 14.065/2020, de 30 de Setembro de 2020. 

4- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre a empresa RENAN DE ALMEIDA COSTA, inscrita no CNPJ sob o ng 30.578.838/0001-28, 
tendo em vista as pesquisas de preços, anexas a este Processo Administrativo, comprovando que a aquisição do 
objeto desta dispensa será efetivada considerando o menor preço  diante da realidade do mercado. 
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5 JUSTIFICATIVA  DEPREÇO:  

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos Io Erário Municipal deve ser meta permanente de qualquer 

administração. 

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis',& formalização desses processos é a justificativa do preço, 

a teor do inciso III do parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitações. 

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quand em tese há a possibilidade de competição, mostra-se 
pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido objeto. 

Através de coletas de preços, restou devidamente coMprovado que os valores a serem pagos encontram-se em 
conformidade com a média do mercado específico, sgundo demonstrativo na - PLANILHA COMPARATIVA - 

elaborada por servidor da unidade interessada. 

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do mercado específico, e 

que valor global do objeto a ser contratado será de R$ 14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECUFQ: 

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIAPE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, de acordo com o 
Projeto Atividade/ Elemento de Despesa/ Fonte de Recursos consignados abaixo: 

0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.39.78 1001 000000 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 18 de Agosto de 2021. 

JOSE MAC DOWEL 1XEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MINUTA DO TERIO DE CONTRATO  

CONTRATO N2 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
fNICÍPIO DE QUD(ERAMOBIM, ATRAVÉS DA 
{{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO)} E DO OUTRO A 

EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE NELE SE 

DÉCLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídipa de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.744.303/0001-68 e CGF NQ 06.920.168-4, com sede c4? sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, n 

36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, através do(a) 	 , neste ato 

representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de Dessas Sr/Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o 

n° 	 , doravante 	denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 

	  sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por seu(s) 

representante (s) legal(is) Sr./Sra. 	 .L_ inscrito(a) no CPF sob o n° 	  

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si ópresente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL EbA VINCULAÇÃO AO PROCESSO E A PROPOSTA  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o procesáo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado 

sob o 0 05.08.18.O1.2021-DL, seus anexos, os preceitos' do direito público, o ARTIGO 24 INCISO II da Lei Federal 
nQ 8.666/1993 e suas alterações posteriores e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aoá termos do processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO tombado sob o n2  05.08.18.01.2021-DL, seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais 

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) PRtSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO 
INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS, EM TODAS AS ÁREAS 

(' 

	

	INTERNAS E EXTERNAS NOS PRÉDIOS DO PAÇO. ;:MUMUNICIPAL, CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS, 
CENTRAL DE PATRIMÔNIO E CENTRAL DE UCITAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MU4ICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO IONID. 
CONTRATADA 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

TOTAL: R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR. DO REAJUSTE EDO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 

3.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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3.2.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediane solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse teja extinto , exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intergno mínimo de um ano; será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

3.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do ndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última vari4ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempreue este ocorrer. 

3.2.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuse será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.2.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento voha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a serqeterminado pela legislação então em vigor. 

3.2.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índia  substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meici de termo aditivo. 

3.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 1.i ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordináia e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e ermo aditivo, ser resfâbelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratade,e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidjtda. 

3.3.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA devTá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, senc? tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para 
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(' 	4.1 - O prazo de vigência contratual será 02 (DOIS) f1ESES, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal ng 8.666/1993. 

4.2 - Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 

57, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máxinD de até 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração 01 instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com 
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização por parte da inadimplente. 

5.1 .2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à ace(ação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submelórá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo 09 Referência e proposta da Contratada será atestada o seu 
recebimento mediante emissão do Termo de Recebimen:) Definitivo de cada parcela executada. 
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5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo cr as exigências do Termo de Referência e da proposta de 
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contraada deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamerte, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 

recusado. 

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço aser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maio' ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, b aceitos pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimhto do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão,  Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 

serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 7 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comisso, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificnções contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com, as especificações contidas naqueles instrumentos, será 

rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do ser/ço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta. 

5.2.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o 1ubitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebim€to definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

1
1,4  

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá s,er emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas neste termo. 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo bbm as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando .c Contratado às sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a segúir indicadas, consignadas 
no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e a serem consignadas nos orçamentos 

dos exercícios subsequentes: 

• 05 01 04 122 0501 2.019 3.3.90.39.78 1001000000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5, § 39, da Lei n0  8.666, de 1993, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através 
de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documertação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidarrente autorizada pelo ôrdenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 
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Rubrica 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGF , ém 

abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedid pela Caixa Econômica Federal, se pessoa jurídica, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitidt na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrga do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 

especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condicões deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
(" 	execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAtJA, enquanto pendente' de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condiçõ€js deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 

estabelecido no §1 Q, do art. 65, da Lei Federal nQ 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamÓte à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendoser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal ~regado na execução contratual. 

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarécimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que ccmprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, tio prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garahtia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rienor  de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilição do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10 - Manter-se, durante todo o período de vigênct do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
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Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

8.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitandh-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações'OrmuladaS. 

8.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto ccl1tratual no prazo estabelecido neste termo. 

8.13 - Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.08, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor corresporeflte aos danos sofridos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atavés da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de 

empenho. 

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá otjustificará de imediato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADt às dependências do CONTRATANTE para a execução do 

objeto contratual. 

9.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

9.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condiçâps de serem utilizados. 

9.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularid'ide na prestação dos serviços e interromper imediatamente 

a execução se for o caso. 

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃQ DO CONTRATO  

10.1 - A gestão do contrato será exercida por Repres?ntante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuç.Eo do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou,  jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabeleçido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quo resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prpostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES  

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato sujeitar11i à CONTRATADA às seguintes penalidades, na forma do 

art. 87 da Lei Federal n2  8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
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11.1.1 - ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensão pior escrito imposta à CONTRATADA quando constatadas 
pequenas irregularidades contratuais para quais tenha cc rcorrido. 

11.1.2 - MULTA, de até 10% (dez por cento) sobre o vRiàr total do contrato ou instrumento equivalente, a critério da 

Administração, levando-se em conta o prejuízo causaç'o, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

11.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da participação ent licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

11.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licir ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminiração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

de sua aplicação. 

11.2 - As sanções de advertência, suspensão temporárta e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia cia CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 

(•' 	(cinco) dias. 

11.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada à CONTRATADA dos valores devidos 
a este último, em razão das obrigações deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO  

12.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento 
total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigapão imposta à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis; 

12.2 - Também constitui motivo para a rescisão do contatã a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 78 da 
Lei nQ 8.666, de 1993, com exceção das previstas nois,  incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação 

locatícia; 

12.3 - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os inisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, desde que 
ausente a culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE z ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido; 

12.4 - Caso haja razões de interesse público devidamente-justificadas nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, a CONTRATANTE decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo 
de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a CONTRATADA, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

12.4.1 - Nesta hipótese, caso não notifique tempestikmente a CONTRATADA, e desde que esta não tenha 
incorrido em culpa, a CONTRATANTE ficará sujeita ao; pagamento de multa equivalente a 02 (dois) meses de 
aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 40  datei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigêrbia do contrato; 

12.5 - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, a CONTRATANTE poderá considerar o contrato 
rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, 
não tenha concorrido para a situação; 

12.6 - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à 
CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento; 

12.7 - Os casos da rescisão contratual serão formalmnte motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
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13.1 - O presente Contrato poderá ser alterado nos cass previstos no art. 65 da Lei nQ 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE com a apresentação das dvidas justificativas e formalizadas em processo. 

13.2 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste ;nstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

• 14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIDAS ACAU1LADORAS  

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Adnhihistração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteadoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir 

a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município deQuixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das 

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e ahadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado o Ceará, -de 	de 	 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N° 

SECRETARIA DE 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	  
1 2. NOME: 	  

CPF: 	  1CPF: 	  
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